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0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
19 de dezembro de 2017
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 35/2017, do Legislativo Municipal.   
A MATÉRIA ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA “A”, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO ILHA VERDE, PARA “RUA SERGIO DREHMER”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, o objetivo é prestar a devida e necessária homenagem a um rondonense que nos deixou precocemente, proponho que a referida via pública passe a ser denominada Rua Sergio Drehmer.
Serginho, como era conhecido pelos amigos, nasceu em 25 de abril de 1961, em Curitibanos (SC), vindo a residir no Município de Marechal Cândido Rodon em 1969, juntamente com seus pais, Sildo e Erci Drehmer. Era árbitro da Federação Catarinense de Futsal, tendo falecido em 18 de dezembro de 2005, aos 44 anos de idade.

Foi atleta destaque em nosso Município, atuando nas modalidades de futsal, futebol de campo e handebol.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 19 de dezembro de 2017.
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